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ATA N.º 03/2019 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE 

PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Aos 03/04/2019, o Colégio de Procuradores do Ministério Público de Contas do 

Estado de São Paulo reuniu-se com a finalidade de deliberar sobre questões 

administrativas e funcionais da Instituição, extraindo-se as seguintes 

conclusões/decisões: 

1. Ata da reunião anterior. Foi lida e aprovada a ata anterior por todos os 

procuradores presentes; 

2. PGC – considerações iniciais; 

3. Espaço destinado ao MPC – foi pontuada a necessidade de ampliação do espaço, 

bem como noticiadas as possibilidades; 

4. Criação de “Núcleo de Inteligência” – foi noticiada a realização de estudos para 

futura implementação; 

5. “Setor de Ofícios” – debateu-se sobre a necessidade de criação e a viabilidade de 

designação de servidores unicamente para a elaboração de ofícios. Decidiu-se, por 

ora, somente em relação aos processos relativos às contas municipais, que o 

Procurador, quando entender o caso, restituirá o processo ao grupo de contas, que 

elaborará a minuta do ofício; 

6. Seleção de estagiários – deliberou-se a necessidade de realização de novo 

concurso. Comissão: TPL, RNDC e LFD; 

7. Publicação de bens PGC – noticiou-se que será feita a publicação no diário oficial; 
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8. Avaliação de servidores – a avaliação deverá ser feita pelo “chefe imediato” do 

servidor e, depois, encaminhada ao chefe mediato. Decidiu-se que a secretaria, 

oportunamente, orientará o Procurador quanto à forma e ao sistema de avaliação; 

9. Por fim, foi apresentada pelo PGC proposta relativa à atribuição dos cargos em 

comissão e lotação de servidores nas Procuradorias. Dada a complexidade do tema, 

decidiu-se pela necessidade de nova reunião, extraordinária, apenas para tratar do 

tema. 

Nada mais havendo a ser tratado, o Procurador-Geral de Contas agradeceu 

a presença de todos e declarou encerrada a reunião. 

Ata lavrada por: Celso A. M. Feres Jr. 

Ausências justificadas: RAB (férias) e RCC (motivo de saúde). 
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